
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2019/00213, DE 9 DE ABRIL DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições, e considerando as fortes chuvas que atingem o Estado do Rio
de Janeiro, desde a noite de ontem, RESOLVE:

SUSPENDER o expediente e os prazos processuais neste Tribunal
Regional Federal da 2ª Região e na Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, no
dia 9 de abril de 2019.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

REIS FRIEDE
Presidente

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
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